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Descrição gerada automaticamente]
Município de Águas de Lindóia

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA
À
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia 

	Razão Social da Proponente:
	

	Endereço:
	

	CNPJ n°:
	

	Telefone:
	


	E-mail:
	



OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de estrutura, incluindo tendas e palcos, para a realização do Carnaval 2025 em Águas de Lindóia, por meio de dispensa de licitação, com base no art. 75, inc. II da lei 14133/21.

MENOR PREÇO POR ITEM

	Item
	Qtd.
	Unidade de medida
	Descritivo
	Valor Unit
	Valor Total

	01
	06
	UNID
	LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL 10X10 – CARNAVAL - PACOTE COM 5 DIÁRIAS:
Locação de tenda piramidal, com montagem e desmontagem, nas dimensões de 10 metros de frente x 10 metros de profundidade em treliça de ferro, com 4 metros de altura em seus pés de sustentação, com cobertura tipo pirâmide de lona emborrachada antichamas na cobertura, com calha, além de fechamento de lona em todas as laterais, se houver necessidade da Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer. As estruturas deverão apresentar aspecto de nova, não apresentar pontos de ferrugem e estarem totalmente vedada (sem furos).
Despesas com transporte, alimentação e hospedagem por responsabilidade da empresa contratada.
Para os dias 28 de fevereiro a 04 de março de 2025, na Praça Adhemar de Barros e na Rua São Paulo.
	
	

	02
	03
	UNID
	LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL 5X5 – CARNAVAL - PACOTE COM 5 DIÁRIAS:
Locação de tenda piramidal, com montagem e desmontagem, nas dimensões de 05 metros de frente x 05 metros de profundidade em treliça de ferro, com 4 metros de altura em seus pés de sustentação, com cobertura tipo pirâmide de lona emborrachada antichamas na cobertura, com calha, além de fechamento de lona em todas as laterais, se houver necessidade da Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer. As estruturas deverão apresentar aspecto de nova, não apresentar pontos de ferrugem e estarem totalmente vedada (sem furos).
Despesas com transporte, alimentação e hospedagem por responsabilidade da empresa contratada.
Para os dias 28 de fevereiro a 04 de março de 2025, na Praça Adhemar de Barros e na Rua São Paulo.
	
	

	03
	01
	UNID
	LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL 4X4 – CARNAVAL - PACOTE COM 5 DIÁRIAS:
Locação de tenda piramidal, com montagem e desmontagem, nas dimensões de 04 metros de frente x 04 metros de profundidade em treliça de ferro, com 4 metros de altura em seus pés de sustentação, com cobertura tipo pirâmide de lona emborrachada antichamas na cobertura, com calha, além de fechamento de lona em todas as laterais, se houver necessidade da Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer. As estruturas deverão apresentar aspecto de nova, não apresentar pontos de ferrugem e estarem totalmente vedada (sem furos).
Despesas com transporte, alimentação e hospedagem por responsabilidade da empresa contratada.
Para os dias 28 de fevereiro a 04 de março de 2025, na Praça Adhemar de Barros e na Rua São Paulo.
	
	

	04
	01
	UNID
	LOCAÇÃO DE PALCO 1 – CARNAVAL - PACOTE COM 5 DIÁRIAS:
Locação de palco nas dimensões de 12 metros de frente x 08 metros de profundidade e no mínimo 6 metros de altura, com montagem e desmontagem, em treliça de alumínio, fechamento em tecido resistente na cor preta, piso de palco em estrutura metálica com compensado naval de no mínimo 20 mm na cor preta, com revestimento de piso em linóleo ou vinílico, altura do solo de no mínimo 1,00 metros e no máximo 2,00 metros com cobertura em 02 águas com lona emborrachada antichamas e antimofo, fechamento na parte inferior do piso ao chão em tecido oxford com cor a ser definida pela Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer, e 2 escadas de acesso. Além de 01 área de serviço medindo 04 X 04 e 01 (uma) house mix para mesas de PA medindo 03 X 02 metros tipo tenda, estrutura para PA fly ou asa de PA; e backstage lateral medindo 02 X 06 m. As estruturas deverão estar aterrada e apresentar aspecto de nova e não apresentar pontos de ferrugem.
Despesas com transporte, alimentação e hospedagem por responsabilidade da empresa contratada.
Par Para os dias 28 de fevereiro a 04 de março de 2025, na Praça Adhemar de Barros.
	
	

	05
	01
	UNID
	LOCAÇÃO DE PALCO 2 – CARNAVAL - PACOTE COM 5 DIÁRIAS:
Locação de palco nas dimensões de 6 metros de frente x 05 metros de profundidade e no mínimo 1 metro de altura, com montagem e desmontagem, em treliça de alumínio, fechamento em tecido resistente na cor preta, piso de palco em estrutura metálica com compensado naval de no mínimo 20 mm na cor preta, altura do solo de no mínimo 1,00 metros e no máximo 2,00 metros com cobertura em 02 águas com lona emborrachada antichamas e antimofo, fechamento na parte inferior do piso ao chão em tecido oxford com cor a ser definida pela Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer, escada de acesso, 01 área de serviço e cobertura com tenda 6X6m. As estruturas deverão estar aterrada e apresentar aspecto de nova e não apresentar pontos de ferrugem.
Despesas com transporte, alimentação e hospedagem por responsabilidade da empresa contratada.
Para os dias 28 de fevereiro a 04 de março de 2025, na Rua São Paulo.
	
	



VALOR TOTAL..... R$

________________________, _____ de ____________________ de 2025.
_________________________________________________
Nome do representante legal





TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Contratação de empresa especializada em locação de estrutura, incluindo tendas e palcos, para a realização do Carnaval 2025 em Águas de Lindóia, conforme documento de formalização de demanda e termo de referência anexos.

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
	Item
	Quantitativo
	Unidade de medida
	Descritivo

	01
	06
	UNID
	LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL 10X10 – CARNAVAL - Pacote com 5 diárias:
Locação de tenda piramidal, com montagem e desmontagem, nas dimensões de 10 metros de frente x 10 metros de profundidade em treliça de ferro, com 4 metros de altura em seus pés de sustentação, com cobertura tipo pirâmide de lona emborrachada antichamas na cobertura, com calha, além de fechamento de lona em todas as laterais, se houver necessidade da Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer. As estruturas deverão apresentar aspecto de nova, não apresentar pontos de ferrugem e estarem totalmente vedada (sem furos).
Despesas com transporte, alimentação e hospedagem por responsabilidade da empresa contratada.
Para os dias 28 de fevereiro a 04 de março de 2025, na Praça Adhemar de Barros e na Rua São Paulo.

	02
	03
	UNID
	LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL 5X5 – CARNAVAL - Pacote com 5 diárias:
Locação de tenda piramidal, com montagem e desmontagem, nas dimensões de 05 metros de frente x 05 metros de profundidade em treliça de ferro, com 4 metros de altura em seus pés de sustentação, com cobertura tipo pirâmide de lona emborrachada antichamas na cobertura, com calha, além de fechamento de lona em todas as laterais, se houver necessidade da Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer. As estruturas deverão apresentar aspecto de nova, não apresentar pontos de ferrugem e estarem totalmente vedada (sem furos).
Despesas com transporte, alimentação e hospedagem por responsabilidade da empresa contratada.
Para os dias 28 de fevereiro a 04 de março de 2025, na Praça Adhemar de Barros e na Rua São Paulo.

	03
	01
	UNID
	LOCAÇÃO DE TENDA PIRAMIDAL 4X4 – CARNAVAL - Pacote com 5 diárias:
Locação de tenda piramidal, com montagem e desmontagem, nas dimensões de 04 metros de frente x 04 metros de profundidade em treliça de ferro, com 4 metros de altura em seus pés de sustentação, com cobertura tipo pirâmide de lona emborrachada antichamas na cobertura, com calha, além de fechamento de lona em todas as laterais, se houver necessidade da Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer. As estruturas deverão apresentar aspecto de nova, não apresentar pontos de ferrugem e estarem totalmente vedada (sem furos).
Despesas com transporte, alimentação e hospedagem por responsabilidade da empresa contratada.
Para os dias 28 de fevereiro a 04 de março de 2025, na Praça Adhemar de Barros e na Rua São Paulo.

	04
	01
	UNID
	LOCAÇÃO DE PALCO 1 – CARNAVAL - Pacote com 5 diárias:
Locação de palco nas dimensões de 12 metros de frente x 08 metros de profundidade e no mínimo 6 metros de altura, com montagem e desmontagem, em treliça de alumínio, fechamento em tecido resistente na cor preta, piso de palco em estrutura metálica com compensado naval de no mínimo 20 mm na cor preta, com revestimento de piso em linóleo ou vinílico, altura do solo de no mínimo 1,00 metros e no máximo 2,00 metros com cobertura em 02 águas com lona emborrachada antichamas e antimofo, fechamento na parte inferior do piso ao chão em tecido oxford com cor a ser definida pela Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer, e 2 escadas de acesso. Além de 01 área de serviço medindo 04 X 04 e 01 (uma) house mix para mesas de PA medindo 03 X 02 metros tipo tenda, estrutura para PA fly ou asa de PA; e backstage lateral medindo 02 X 06 m. As estruturas deverão estar aterrada e apresentar aspecto de nova e não apresentar pontos de ferrugem.
Despesas com transporte, alimentação e hospedagem por responsabilidade da empresa contratada.
Par Para os dias 28 de fevereiro a 04 de março de 2025, na Praça Adhemar de Barros.

	05
	01
	UNID
	LOCAÇÃO DE PALCO 2 – CARNAVAL - Pacote com 5 diárias:
Locação de palco nas dimensões de 6 metros de frente x 05 metros de profundidade e no mínimo 1 metro de altura, com montagem e desmontagem, em treliça de alumínio, fechamento em tecido resistente na cor preta, piso de palco em estrutura metálica com compensado naval de no mínimo 20 mm na cor preta, altura do solo de no mínimo 1,00 metros e no máximo 2,00 metros com cobertura em 02 águas com lona emborrachada antichamas e antimofo, fechamento na parte inferior do piso ao chão em tecido oxford com cor a ser definida pela Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer, escada de acesso, 01 área de serviço e cobertura com tenda 6X6m. As estruturas deverão estar aterrada e apresentar aspecto de nova e não apresentar pontos de ferrugem.
Despesas com transporte, alimentação e hospedagem por responsabilidade da empresa contratada.
Para os dias 28 de fevereiro a 04 de março de 2025, na Rua São Paulo.



A empresa vencedora do certame deverá apresentar no que couber a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do Responsável Técnico pela execução dos serviços de montagem e desmontagem, juntamente com os dados de identificação de seu preposto.

OBSERVAÇÃO: 
Nos termos do artigo 1º, alínea “c” da Lei 5194/66 tem serviços que são abrangidos pela área de engenharia, daí a necessidade de que a instalação e montagem de equipamentos em eventos ou feiras sejam realizados mediante a supervisão técnica de engenheiro, veja como exemplo, a ementa da decisão proferida pelo TRF4, apel. cível nº 2006.71.08.017986-7/RS: 

“A montagem de estandes para feiras e eventos necessita de orientação técnica de profissionais da área de engenharia ou arquitetura, devidamente habilitados para tanto, considerando os riscos que tal atividade envolve tanto para quem executa como para aqueles que circulam por tais ambientes". 


3. PRAZO DO CONTRATO
A prestação do serviço se dará por ocasião do evento “Carnaval Mais Família 2025”, de 28 de fevereiro a 04 de março de 2025, não sendo prorrogado. Portanto, o prazo de vigência do contrato está limitado somente às formalidades legais do início de sua execução até a finalização da liquidação do serviço e pagamento do mesmo, qual seja, até 30 de abril de 2025.

4. JUSTIFICATIVA
Considerando a necessidade da contratação de serviços de locação de tendas e palco para a realização do Carnaval 2025 de Águas de Lindóia, e tendo em vista que os quantitativos previstos nas atas de registro de preços anteriormente firmadas foram integralmente utilizados, torna-se inviável a utilização desses instrumentos para suprir a demanda atual.
Cabe ressaltar que os quantitativos desses itens disponíveis nas atas de registro de preços previamente estabelecidas foram totalmente consumidos, impossibilitando novas aquisições por meio deste instrumento. Além disso, a proximidade do evento exige celeridade no processo de contratação, uma vez que a montagem, testes e ajustes técnicos demandam tempo hábil para sua execução adequada.
A não contratação desses serviços comprometeria a realização do evento, que possui grande relevância cultural e turística para o município, impactando diretamente no fluxo de visitantes, no comércio local e na geração de renda para a população. O Carnaval é um evento tradicional e de grande porte, exigindo estrutura adequada para garantir segurança e conforto aos participantes, bem como o cumprimento das normas técnicas e regulatórias aplicáveis.
Ressalta-se que a contratação será realizada observando os princípios da economicidade, eficiência e transparência, garantindo que os preços praticados estejam compatíveis com os valores de mercado e assegurando a correta aplicação dos recursos públicos.
Desta forma, solicitamos a autorização para a tramitação do processo de dispensa de licitação para a contratação dos serviços de locação de tendas e palco, garantindo a realização do Carnaval 2025 em Águas de Lindóia.


5. MODO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO
A prestação de serviço se dará nos dias 28 de fevereiro a 04 de março de 2025, na Praça Adhemar de Barros e na Rua São Paulo.
A desmontagem da estrutura deverá ser feita a partir do dia 05 de março de 2024, sendo realizada completamente até o dia 07 de março de 2025.

Nos itens referentes a tendas piramidais não serão permitidas perfuração de solo em qualquer dos locais que elas forem instaladas, sendo necessários barris ou outro aparato de peso que faça a sustentação das tendas.
A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) apresentar atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto, além de apresentar, no que couber, a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do Responsável Técnico pela execução dos serviços de montagem e desmontagem, juntamente com os dados de identificação de seu preposto. 

6. GESTÃO DO CONTRATO
A fiscalização do cumprimento do objeto contratado será feita por Joel Raimundo de Souza, Secretário Adjunto de Turismo, Cultura e Lazer, e a gestão do contrato será feita por Cristiano de Almeida Bueno, Secretário de Turismo, Cultura e Lazer.

7. CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
O pagamento se dará no prazo necessário à Secretaria da Fazenda a partir do 1º (primeiro) dia útil após a efetiva prestação do serviço mediante solicitação da Secretaria de Turismo, Cultura e Lazer, fazer cumprir os tramites para liquidação do serviço.





8. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
O critério de seleção do fornecedor deve estar fundamentado na objetividade e transparência do processo, garantindo a escolha da proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, conforme os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência e probidade administrativa. No caso em tela, o valor da aquisição atende ao disposto no artigo 75, II, da Lei 14.133/21.



Endereço completo do departamento / setor / seção / outros
www.saojoao.sp.gov.br               desenvolvimento@saojoao.sp.gov.br1
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